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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.326,   DE   20   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.238/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 200.286,95 distribuídos as seguintes dotações: 

02 03 01 F.M.S. 
 
 589 10.302.0012.2071.0000 Manut.FMS - Média e Alta Complexidade MAC 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 302 003 PORTARIA 1399 
 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 
 590 15.451.0070.1016.0000 Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas 150.286,95 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 040 Recapeamentos 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

 Superávit Financeiro:                                                                                   R$  200.286,95 
                                                                                                                        Fontes de Recurso: 

01 00                                R$  150.286,95 
                                                                                                                                05 00                                R$   50.000,00 

 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O       Nº   6.327,   DE   20   DE   JUNHO   DE   2022. 

      

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2022”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que por Lei 

lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3.201, de 26 de agosto de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO  
(DECRETO Nº 6.327/22) 

 
  

ACRÉSCIMOS 
 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02 02 02 Ensino Fundamental 
Ficha: 150 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                            20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

 
LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 

02 04 02 Fundo Municipal de Assistencia Social 
Ficha: 337 08.244.0055.2024.0000 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS – ÓR                         15.000,00 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                                     35.000,00 
  
 
 

REDUÇÕES 
 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 02 02 Ensino Fundamental 
Ficha: 121  12.361.0005.2007.0000 ENSINO FUNDAMENTAL DE QUALID                         -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 07 Terminal dos Trabalhadores Rurais 
Ficha: 404  08.244.0019.2058.0000 ASSISTÊNCIA AOS TRABALHADORE                        -15.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                  -35.000,00 
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D E C R E T O Nº 6.328, DE 20 DE JUNHO DE 2022.
MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
1.810/1992 e alterações;

CONSIDERANDO,  o  Ofício  nº  004/2022,  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que
autoriza férias da conselheira tutelar Ingrid Janaina Alves
Calado, no período de 06/07/2022 à 04/08/2022, e solicita
nomeação  de  suplente  para  o  exercício  de  função
temporária;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  a  Administração  deve
obediência  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
moralidade,  impessoalidade,  publicidade  e  eficiência,
elencados no art. 37, da Constituição da República e art.
111, da Constituição Paulista;

D E C R E T A
Art. 1º-  Fica nomeada, no período de 06/07/2022 à

04/08/2022,  para  exercer  a  função  temporária  de
Conselheira Tutelar, ADRIANA MARRA PEDROSA, portadora
da  cédula  de  identidade  RG  28.XXX.XXX-5  e  do  CPF
16X.XXX.XXX-X9,  eleita  como  5ª  (quinta)  suplente,  em
virtude das férias concedidas à Conselheira Ingrid Janaina
Alves Calado.

Art. 2º- A remuneração e a jornada de trabalho são as
consignadas na Lei nº 2.814, de 05/07/2013.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias  de
orçamento.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de junho de
2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 6.329, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  Memorando  nº
5.195/22,  procedente  da  Casa  dos  Conselhos,  em  que
solicita  troca  de  membro  do  CONSELHO MUNICIPAL  DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência

estabelecida  no  art.  69,  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal;
D E C R E T A

Art. 1º- A alínea “d”, inciso I, do artigo 1º, do Decreto
nº 6.319, de 07/06/2022, passa a constar com a seguinte
redação:

“Art. 1º- (...)
I - DO PODER PÚBLICO:
d) Representante Municipal do Órgão de Saúde: Titular:

DANIELA  DE  ANGELO  FOSTER  TEODORO;  Suplente:
ROZIMEIRE  FIORAVANTE  ANTONIO;

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial as contidas no Decreto nº 6.319 de 07/06/2022.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de junho de
2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O       Nº   6.330,   DE   23   DE   JUNHO   DE   2022. 

      

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2022”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que por Lei 

lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3.201, de 26 de agosto de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO  
(DECRETO Nº 6.330/22) 

 
  

ACRÉSCIMOS 
 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
Ficha: 45 04.122.0002.2003.0000  MANUTENÇÃO DO GABINETE E SE                         1.000,00 
3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 
LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 

02 02 01 Ensino Infantil 
Ficha: 106 12.365.0061.2005.0000  MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCA                          600,00 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ 
Ficha: 111 12.365.0061.2006.0000  MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCA                     23.000,00 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PJ 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02 02 03 FUNDEB 
Ficha: 169 12.365.0006.2080.0000  DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO                           700,00 
3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
Ficha: 447 15.452.0025.2030.0000  INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOB                     11.000,00 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                                   36.300,00 
  
 
 

REDUÇÕES 
 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02  01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
Ficha: 44 04.122.0002.2003.0000  MANUTENÇÃO DO GABINETE E SEC                    -1.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02                   02  01 Ensino Infantil 
Ficha: 86      12.365.0004.2005.0000 ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE                          -600,00 
3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha: 96 12.365.0004.2006.0000    ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE                    -23.000,00 
3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02                  02   03 FUNDEB 
Ficha: 161    12.361.0006.2079.0000    DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO                      -700,00 
3.1.90.16.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P 

LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO 
02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
Ficha: 454 15.452.0025.2031.0000    INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI                 -5.000,00 
3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha: 455 15.452.0025.2031.0000    INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI                 -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Ficha: 458 15.452.0025.2059.0000    INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI                 -1.000,00 
3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                            -36.300,00 
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D E C R E T O Nº 6.331, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII e XV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO,  as  atribuições  e  prerrogativas
contidas no artigo 186 da Lei nº 830, de 29/11/1973, que
“Institui o Código Tributário do Município de Martinópolis”, a
qual outorga ao Chefe do Poder Executivo a competência
para  instituir  preço  público,  não  submetido  ao  regime
jurídico das taxas, pelo uso de bens do domínio público
municipal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  obter  o
ressarcimento dos serviços prestados por esta Prefeitura
Municipal;

D E C R E T A
Art. 1º- O custo pela execução de serviços prestados a

terceiros  com  veículos,  máquinas  e  equipamentos  do
Município de Martinópolis obedecerá ao disposto na tabela
abaixo, conforme segue:

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE VALOR EM
UFESP[1]

01- Trator Traçado, com implemento Hora 4

02- Limpa Fossa Viagem 4

03- Limpa Fossa Mensal 6

04 - Implementos Agrícolas (calcareadeira,
grade niveladora, arado aiveca, arado de
disco, concha hidráulica traseira e
plantadeira)

Diária 2

Art. 2º- Os serviços de trator citados acima deverão
ser fornecidos exclusivamente a produtores pertencentes à
agricultura  familiar  ou  a  pequenos  produtores,  devendo
obrigatoriamente  o  Departamento  de  Agricultura  e
Abastecimento  informar  quais  produtores  poderão  se
utilizar dos serviços.

Art.  3º- Em relação ao serviço denominado “Limpa
Fossa”  deverá  o  Departamento  de  Assistência  Social
informar  ao  Departamento  de  Água  e  Esgoto  -  DAEM,
responsável por recolher à fazenda municipal  os valores
arrecadados,  quais famílias ou pessoas estão isentas do
pagamento  do  serviço,  observando  os  critérios
estabelecidos  em legislação  vigente  e  sua  competência
particular no tocante a concessão de benefícios a famílias
necessitadas.

Art. 4º- Os valores dos serviços requeridos deverão
ser  recolhidos  aos  cofres  municipais  antes  de  sua
execução,  com  exceção  dos  serviços  cujos  cálculos  só
podem ser realizados após a execução.

Parágrafo único - Os recolhimentos deverão ser feitos
em guia própria, através da rede bancária.

Art.  5º-  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente decreto correrão por conta de dotações próprias
de orçamento.

Art. 6º- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação  e  produz  efeitos  a  partir  de  01/03/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de junho de
2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

[1] Unidade Fiscal do Estado de São Paulo
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.332,   DE   23   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei 3.238/21, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 34.171,15 distribuídos as seguintes dotações: 

 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 141 12.361.0068.2008.0000 Manutenção do Transporte Escolar 34.171,15 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 

 
Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
 Anulação: 
 
 02 10 01 Previdencia Social 
 501 09.272.0030.0001.0000 Aposentadorias e Pensões  -34.171,15 
 3.1.90.03.01 PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   6.333,   DE   24   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art.1º - Nos termos da Lei 3.238, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 7.500,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 02 02 08 Difusão Cultural 
 199 13.392.0011.2016.0000 Manutenção da Divisão Cultural    7.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  

 Anulação: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 44 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira e  -7.500,00 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   6.334,   DE   24   DE   JUNHO   DE   2022. 

      

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2022”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que por Lei 

lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 

3.201, de 26 de agosto de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos 

e unidades contemplados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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ANEXO  
(DECRETO Nº 6.334/22) 

 
  

ACRÉSCIMOS 
 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 Ficha: 150 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR   600,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 07 Merenda Escolar 
 Ficha: 190 12.306.0010.2015.0000 MERENDA ESCOLAR DE QUALIDAD  8.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 Ficha: 447 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOB  100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 Ficha: 480 26.782.0028.2034.0000 ADMINISTRAÇÃO DO PEDÁGIO  30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES       138.600,00 

 
 
 

REDUÇÕES 
 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 Ficha: 146 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR   -600,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 07 Merenda Escolar 
 Ficha: 180 12.306.0010.2015.0000 MERENDA ESCOLAR DE QUALIDAD  -8.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 Ficha: 467 15.512.0070.2031.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e F  -100.000,00 
 4.4.90.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 13 00 Departamento de Trânsito 
 Ficha: 547 26.782.0032.2038.0000 EDUCAÇÃO NO TRANSITO   -30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES        -138.600,00 
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   6.335,   DE   27   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei 3.238/21, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 161.273,99 distribuídos as seguintes dotações: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 591 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  6.444,08 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 
 
 591 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  154.829,91 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 

 

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  

 Superávit Financeiro:         154.829,91 
         Fontes de Recurso 
          05 00 154.829,91 
 Anulação: 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 
 127 12.361.0005.2007.0000 Manutenção do Ensino Fundamental    -6.444,08 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 220 001 ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de junho de 2022. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 
público de costume, na data supra. 

 
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N. 02/2019
A  Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,

CONVOCA  o  candidato  classificado  e  aprovado  no
Concurso  Público  n.º  02/2019,  abaixo  relacionado,  a
comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal, nesta cidade, no prazo de 30 (trinta)
dias, das 09h30 às 11h00 e das 13h00 às 15h00, a contar
da data da publicação deste Edital, para posse em cargo
público,  portando  cópias  dos  documentos  conforme
exige o Edital.

Fica alertado que o não comparecimento do convocado
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado
para  concessão  de  prorrogação  de  prazo,  implicará  na
perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao
concurso.

MÉDICO DO TRABALHO (01 VAGA)
CLASS. NOME RG NOTA

FINAL

0002 JOSÉ FABRICIO ZAUPA DA SILVA 43.xxx.xxx-1 62,50

Martinópolis, 01 de Julho de 2022.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Editais
Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 043/2022
Torna-se  público  o  processo  supra  para  a  aquisição

eventual e futura, de forma parcelada, de tintas e materiais
de  pintura,  para  uso  de  diversos  departamentos  da
municipalidade.  A  sessão  pública  dar-se-á  por  meio  de
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
http://comprasbr.com.br, com início do recebimento das
propostas no 02/07/2022 a partir das 08 h 15 mim, e fim do
recebimento das propostas em 18/07/2022 às 08 h e 20
mim. A abertura das propostas e etapa de lances ocorrerá
as 08h30 horas do dia 18/07/2022 no Sistema de Pregão
Eletrônico  Compras  BR.  Os  interessados  em  participar,
poderão retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal,
n o  h o r á r i o  n o r m a l  d e  e x p e d i e n t e ,  n o  s i t e
(www.martinopolis.sp.gov.br.),  ou  Sistema  Eletrônico  no
P o r t a l  d e  L i c i t a ç õ e s  n o  e n d e r e ç o
https://comprasbr.com.br/processos/.  Martinópolis,
01/07/2022  –  MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA  –
Prefeito.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2022
Torna-se  público  o  processo  supra  para  a  aquisição

eventual  e  futura,  de  forma  parcelada,  de  diversos
materiais  de  escritório,  para  diversos  departamentos  da

municipalidade.  A  sessão  pública  dar-se-á  por  meio  de
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
http://comprasbr.com.br, com início do recebimento das
propostas no 02/07/2022 a partir das 08 h 15 mim, e fim do
recebimento das propostas em 19/07/2022 às 08 h e 20
mim. A abertura das propostas e etapa de lances ocorrerá
as 08h30 horas do dia 19/07/2022 no Sistema de Pregão
Eletrônico  Compras  BR.  Os  interessados  em  participar,
poderão retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal,
n o  h o r á r i o  n o r m a l  d e  e x p e d i e n t e ,  n o  s i t e
(www.martinopolis.sp.gov.br.),  ou  Sistema  Eletrônico  no
P o r t a l  d e  L i c i t a ç õ e s  n o  e n d e r e ç o
https://comprasbr.com.br/processos/.  Martinópolis,
01/07/2022  –  MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA  –
Prefeito.
...........................................................................................................

http://comprasbr.com.br/
http://www.martinopolis.sp.gov.br/
http://comprasbr.com.br
http://www.martinopolis.sp.gov.br
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Colaboração
Termo de Colaboração
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Page 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Prefeitura Municipal de Martinopolis
Av. Cel João Gomes Martins, 525
44855443/0001-30 Exercício: 2022

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
SITUAÇÃO ATÉ 04/04/2022

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.
Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
02 PODER EXECUTIVO
02 Assistencia Social04
020402 Fundo Municipal de Assistencia Social

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0059 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE (Saica e Vila Vicentina)
24408 0059 2153 0000 EI 0016- AUXÍLIO VILA VICENTINA PARA REFORMAS

AUXÍLIOS4.4.50.42.00397 30.000,000,00 0,00
0,00 30.000,00

30.000,00
0.08.00 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f

0,00 30.000,00

30.000,00

0,00

0,00 0,00 30.000,00

30.000,00

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 30.000,00

30.000,00

0,00

0,00 0,00 30.000,00

30.000,00
TOTAL GERAL

30.000,000,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6807 - 15379)
04/04/2022 15:42 Usuário: Carla Ferreira Souza
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6807 - 15379)
04/04/2022 15:43 Usuário: Carla Ferreira Souza
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